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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 019/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS, no uso
de suas atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do
art.72 da Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no
presente Processo devidamente justificado, vem emitir o presente
termo  de  Adjudicação  e  homologação,  e  assim  HOMOLOGO  a
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025, para Contratação de duas
pessoas físicas para prestação de serviços de Tradutor/Intérprete
de Libras (Língua Brasileira de Sinais) para as sessões Ordinárias,
Extraordinárias, Audiências Públicas e demais eventos da Câmara
Municipal de Parelhas/RN,  para o período legislativo de 2025, com
fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/21.
HOMOLOGO assim,  a  contratação  de  ERINALDO TAVARES DE
LIMA E SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, inscrito no CPF/MF
de nº 035.xxx.xxx-95, com endereço na Rua Bernardino Sena, nº
770, Bairro Dinarte Mariz, Parelhas/RN, CEP 59360-000, pelo valor
de R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), para o período de 09
(nove  meses)  e  JOEDNA  GABRIELA  PEREIRA  DE  MEDEIROS,
brasileira,  casada,  autônoma,  inscrita  no  CPF/MF  de  nº
085.xxx.xxx-92, com endereço na Rua Francisco Rodrigues, nº 190,
Bairro  Boqueirão,  Parelhas/RN,  CEP  59360-000,  pelo  valor  de
R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais),  para o período de 09
(nove  meses),  em  consequência  de  terem  apresentado  únicas
propostas e de terem atendido os requisitos estabelecidos no Termo
de Referência, tudo de acordo com o Aviso de Dispensa de Licitação
publicado no sitio eletrônico oficial conforme determinado no Art.
75, §3º, da Lei 14.133/2021.
Publique-se.
Parelhas/RN, 07 de abril de 2025.
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
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